
CÂMARA DE VEREADORES DO MUNICÍPIO DE JAGUARll,INA
ESTADO DE SAO PAULO⑤

PROJETO DE LEIN' /2021

Institui política de transparência na
cobrança do Imposto Sobre a
Propriedade Prediale Territorial Urbana
-- IPTU -- no Município de Jaguariúna.

A Câmara Municipal de Jaguariúna aprova

Art. I' Fica instituída política de transparência na cobrança do Imposto Sobre a

Propriedade Predial e Tenitorial Urbana(IPTU) no Município de Jaguariúna. com os

seguintes objetivos

1.

11.

111.

lv.

Instituir uma relação de cunho cooperativo entre a administração tributária

municipale o cidadão;

Disponibilizar ao cidadão informações a respeito da arrecadação oriunda do

tributo e da inadimplência existente;

Permitir o conhecimento público das variáveis que compõem o valor do tributo:

especialmente dos critérios que pautaram a definição da base de cálculo; e

Garantir ao cidadão as infonnações necessárias para que possa exercer seu direito

à contestação do tributo lançado.

Art. 2' O documento. eletrânico ou ílsico. expedido pela Secretaria Municipalda Fazenda

que sirva como guia de arrecadação do IPTU deverá conter, ou trazer em anexo, as

seguintes informações, de forma objetiva e concisa:

l O valor totalde arrecadação oriunda do tributo no bairro em que está localizado

o imóvel, bem como o percentualde inadimplência veriâlcado naquele bairro no

exercício anterior ao da expedição do documento;

11.

111.

As variáveis envolvidas e a fórmula de cálculo utilizada para se obter o valor do

tributo do imóvel, bem como os valores utilizados em cada uma das variáveis

que o compõem, de maneira descritiva e de modo a permitir a compreensão do

cálculo que resulta no montante final cobrado;

A informação da dívida existente para a referida inscrição imobiliária e as

providências necessárias para a sua regularização; e
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lv. As instruções gerais relativas a prazos, requisitos, condições e provas para

abertura de procedimento instituído para revisão, reclamação, contestação ou

impugnação do tributo lançado.

Parágrafo União. A autoridade administrativa não poderá deixar de conhecer e

examinar a reclamação formulada pelo contribuinte em razão de vício formalque

não Ihe tenha sido previamente informado ou notiHlcado para sanar.

Art. 3' As informações completas e pormenorizadas referidas no art. 2' desta Lei também

devem ser disponibilizadas aos cidadãos na ín/erma/ na parte de consulta do contribuinte

e por meio de endereço eletrânico a ser informado na guia de arrecadação do TPTU.

Parágrafo único. As informações referidas no capa// deste artigo poderão ser consolidadas

em uma ferramenta de cálculo que permita a apuração do valor aproximado do IPTU por

imóvel.

Art. 4' Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação
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PROMETO DE LEIN

JUSTIFICATIVA

Este Prometo de Lei tem fundamento em uma velha conhecida ideia propagada por

diversos pensadores, inclusive Francês Bacon que disse: "0 conhecimento em si mesmo

é um poder.

Todo cidadão bem-informado tem poder. Em nosso país, onde o sistema político é a

democracia, todos nós temos o direito, garantido pela Constituição Federal de escolher

quem serão os nossos govemantes, porém a participação e a força de poder exercer

cidadania, não deve limitar-se apenas ao período eleitoral, portanto possibilitar maneiras

de devolver poder para o cidadão é fundamental

Em lacunas compreensíveis, esta medida visa ampliar as possibilidades de fiscalização

do cidadão sobre como as suas contribuições estão sendo aplicadas, por meio de maior

transparência da Administração Pública e facilitar também a compreensão da base de

cálculo do imposto.

Assim, propõe-se que sejam explicitados os valores arrecadados a título de Imposto Sobre

a Propriedade Predial e Territorial Urbana(IPTU) por bairro, as variáveis e os valores

que compõem o cálculo totaldo tributo cobrado de cada contribuinte, bem como os meios

legalmente previstos para a impugnação do lançamento.

Diante do cenário apresentado, da discussão ampla do debate público e da missão que

temos de dar voz ao cidadão Jaguariunense, apresento o Prometo de Lei, manifestando

minha confiança na compreensão de sua importância, rogando pelo apoio e aprovação

dos nobres colegas vereadores.

VERE OR E: VELTON

PROTOCOLO
NO (yi:] OI'dem
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